
PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ADMINISTRADOR

CÓDIGO CBO: 2521-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Administração
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto nº 61.934 - de 22 de dezembro de 

1967 dispõe  sobre  a  regulamentação  de  exercício  da  profissão  de 
Administrador, de acordo com a Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965. 
Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; 
implementar  programas  e  projetos;  elaborar  planejamento  organizacional; 
promover  estudos de racionalização e controlar  o  desempenho organizacional. 
Prestar  consultoria  administrativa  a  organizações  e  pessoas.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Administrar organizações:

Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos finan-
ceiros e orçamentários; gerir recursos tecnológicos; administrar sistemas, proces-
sos, organização e métodos; arbitrar em decisões administrativas e organizacio-
nais.

• Elaborar planejamento organizacional:
Participar na definição da visão e missão da instituição; analisar a organização no 
contexto externo e interno; identificar oportunidades e problemas; definir estratégi-
as; apresentar proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e es-
pecíficas.

• Implementar programas e projetos:
Avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de recursos; dimensionar amplitu-
de de programas e projetos; traçar estratégias de implementação; reestruturar ati-
vidades administrativas; coordenar programas, planos e projetos; monitorar pro-
gramas e projetos.

• Promover estudos de racionalização



Analisar estrutura organizacional; levantar dados para o estudo dos sistemas ad-
ministrativos; diagnosticar métodos e processos; descrever métodos e rotinas de 
simplificação e racionalização de serviços; elaborar normas e procedimentos; es-
tabelecer rotinas de trabalho; revisar normas e procedimentos.

• Realizar controle do desempenho organizacional:
Estabelecer metodologia de avaliação; definir indicadores e padrões de desempe-
nho; avaliar resultados; preparar relatórios; reavaliar indicadores.

• Prestar consultoria:
Elaborar diagnóstico; apresentar alternativas; emitir  pareceres e laudos; facilitar 
processos de transformação; analisar resultados de pesquisa; atuar na mediação 
e arbitragem; realizar perícias.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  ANALISTA  DE  TECNOLOGIA  DA 
INFORMAÇÃO

CÓDIGO CBO: 2124-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver  e  implantar  sistemas  informatizados  dimensionando  requisitos  e 
funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas 
de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos. Administrar 
ambientes  informatizados,  prestar  suporte  técnico  ao  usuário  e  o  treinamento, 
elaborar  documentação  técnica.  Estabelecer  padrões,  coordenar  projetos  e 
oferecer  soluções  para  ambientes  informatizados  e  pesquisar  tecnologias  em 
informática. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desenvolver sistemas informatizados:

Estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistema; 
dimensionar requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de dados; 
prever taxa de crescimento do sistema; definir alternativas físicas de implantação; 
especificar a arquitetura do sistema; escolher ferramentas de desenvolvimento; 
modelar dados; especificar programas; codificar aplicativos; montar protótipo do 
sistema; testar sistema; definir infra-estrutura de hardware, software e rede; apro-
var infra-estrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas.

• Administrar ambiente informatizado:
Monitorar performance do sistema; administrar recursos de rede ambiente operaci-
onal, e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de 
sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no sistema; controlar acesso 
aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informações; realizar audito-
ria de sistema.

• Prestar suporte técnico ao usuário:



Orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alterna-
tivas de informações; simular problema em ambiente controlado; acionar suporte 
de terceiros; instalar e configurar software e hardware. 

• Treinar usuário:
Consultar referências bibliográficas; preparar conteúdo programático, material di-
dático e instrumentos para avaliação de treinamento; determinar recursos áudio-vi-
suais, hardware e software; configurar ambiente de treinamento; ministrar treina-
mento.

• Elaborar documentação para ambiente informatizado:
Descrever processos; desenhar diagrama de fluxos de informações; elaborar dici-
onário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres técni-
cos; inventariar software e hardware; documentar estrutura da rede, níveis de ser-
viços, capacidade e performance e soluções disponíveis; divulgar documentação; 
Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica e especificação técnica.

• Estabelecer padrões para ambiente informatizado:
Estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir re-
quisitos técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatu-
ra; instituir padrão de interface com usuário; divulgar utilização de novos padrões; 
definir metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recupera-
ção de ambiente operacional.

• Coordenar projetos em ambiente informatizado:
Administrar recursos internos e externos; acompanhar execução do projeto; reali-
zar revisões técnicas; avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos jun-
to a usuários em cada etapa.

• Oferecer soluções para ambientes informatizados:
Propor mudanças de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar 
necessidade do usuário; avaliar proposta de fornecedores; negociar alternativas 
de solução com usuário; adequar soluções a necessidade do usuário; negociar 
com fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor adoção de novos mé-
todos e técnicas; organizar fóruns de discussão.

• Pesquisar tecnologias em informática:
Pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar for-
necedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio 
de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar funcionalidade do pro-
duto; comparar alternativas tecnológicas; participar de eventos para qualificação 
profissional.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade asso-

ciadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUITETO E URBANISTA

CÓDIGO CBO: 2141-25

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior completo de Arquitetura
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 

-  regula  o  exercício  a  profissão  de  Arquiteto.  Registro  no  Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, 
definindo  materiais,  acabamentos,  técnicas,  metodologias,  analisando  dados  e 
informações.  Fiscalizar  e  executar  obras  e  serviços,  desenvolver  estudos  de 
viabilidade financeiros, econômicos, ambientais. Prestar serviços de consultoria e 
assessoramento,  bem  como  estabelecer  políticas  de  gestão.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

      
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO

• Elaborar planos, programas e projetos:
Identificar necessidades do usuário; coletar informações e dados; analisar dados e 
informações;  elaborar  diagnóstico; buscar um conceito arquitetônico compatível 
com a demanda; definir conceito projetual; elaborar metodologia, estudos prelimi-
nares e alternativas; pré-dimensionar o empreendimento proposto; compatibilizar 
projetos complementares; definir técnicas e materiais; elaborar planos diretores e 
setoriais, detalhamento técnico construtivo e orçamento do projeto; buscar aprova-
ção do projeto junto aos órgãos competentes; registrar responsabilidade técnica 
(ART); elaborar manual do usuário.

• Fiscalizar obras e serviços:
Assegurar fidelidade quanto ao projeto; fiscalizar obras e serviços quanto ao anda-
mento físico, financeiro e legal; conferir medições; monitorar controle de qualidade 
dos materiais e serviços; ajustar projeto a imprevistos.

• Prestar serviços de consultoria e assessoria:
Avaliar  métodos e soluções técnicas;  promover integração entre comunidade e 
planos e entre estas e os bens edificados, programas e projetos; elaborar laudos, 



perícias e pareceres técnicos; realizar estudo de pós-ocupação; coordenar equi-
pes de planos, programas e projetos.

• Gerenciar execução de obras e serviços:
Preparar cronograma físico e financeiro; elaborar o caderno de encargos; cumprir 
exigências legais de garantia dos serviços prestados; implementar parâmetros de 
segurança; selecionar prestadores de serviço, mão-de-obra e fornecedores; acom-
panhar execução de serviços específicos; aprovar os materiais e sistemas envolvi-
dos na obra; efetuar medições do serviço executado; aprovar os serviços executa-
dos; entregar a obra executada; executar reparos e serviços de garantia da obra.

• Desenvolver estudos de viabilidade:
Analisar documentação do empreendimento proposto; verificar adequação do pro-
jeto à legislação, condições ambientais e institucionais; avaliar alternativas de im-
plantação do projeto; Identificar alternativas de operacionalização e de financia-
mento; elaborar relatórios conclusivos de viabilidade.

• Estabelecer políticas de gestão:
Assessorar formulação de políticas públicas; estabelecer diretrizes para legislação
Urbanística; estabelecer diretrizes para legislação ambiental, preservação do pa-
trimônio histórico e cultural; monitorar implementação de programas, planos e pro-
jetos; estabelecer programas de segurança, manutenção e controle dos espaços e 
estruturas; capacitar a sociedade para participação nas políticas públicas.

• Ordenar uso e ocupação do território:
Analisar e sistematizar legislação existente; legislação existente; definir diretrizes 
para uso e ocupação do espaço; monitorar a implementação da legislação urba-
nística.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ARQUIVISTA

CÓDIGO CBO: 2613-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Arquivologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 6.546, de 04 de julho de 1978 - Dis-

põe sobre a regulamentação de Arquivista Decreto nº 82.590, de 6 de no-
vembro de 1985.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais, criar projetos de 
museus e exposições, organizar acervos musicológicos públicos e privados. Dar 
acesso à informação, conservar acervos. Preparar ações educativas ou culturais, 
planejar  e  realizar  atividades  técnico-administrativas,  orientar  implantação  das 
atividades técnicas. Participar da política de criação e implantação de museus e 
instituições  arquivística.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Organizar documentação de arquivos institucionais e pessoais:

Classificar documentos de arquivo; codificar documentos de arquivo; decidir o su-
porte do registro de informação; descrever o do documento (Forma e conteúdo); 
registrar documentos de arquivo; elaborar tabelas de temporalidade; estabelecer 
critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo; descartar docu-
mentos de arquivo; classificar documentos por grau de sigilo; elaborar plano de 
classificação; identificar fundos de arquivos; estabelecer plano de destinação de 
documentos; avaliar documentação; ordenar documentos; consultar normas inter-
nacionais de descrição arquivística; gerir depósitos de armazenamento; identificar 
a produção e o fluxo documental; identificar competências, funções e atividades 
dos órgãos produtores de documentos; levantar a estrutura organizacional dos ór-
gãos  produtores  de  documentos;  realizar  pesquisa  histórica  e  administrativa; 
transferir documentos para guarda intermediária; diagnosticar a situação dos ar-
quivos; recolher documentos para guarda permanente; definir a tipologia do docu-
mento; acompanhar a eliminação do documento descartado.

• Dar acesso à informação:



Atender  usuários;  formular  instrumentos  de pesquisa;  prover  bancos de dados 
e/ou sistemas de recuperação de informação; apoiar as atividades de consulta; re-
alizar empréstimos de documentos e acervos; autenticar reprodução de documen-
tos de arquivo; emitir certidões sobre documentos de arquivo; fiscalizar a aplica-
ção de legislação de direitos autorais, a reprodução e divulgação de imagens; ori-
entar o usuário quanto ao uso dos diferentes equipamentos e bancos de dados; 
disponibilizar os instrumentos de pesquisa na internet; fiscalizar empréstimos do 
acervo e documentos de arquivos; gerenciar atividades de consulta. 

• Conservar acervos:
Diagnosticar o estado de conservação do acervo; estabelecer procedimentos de 
segurança do acervo; higienizar documentos/acervos; pesquisar materiais de con-
servação;  monitorar  programas de conservação preventiva;  orientar  usuários e 
funcionários quanto aos procedimentos de manuseio do acervo; monitorar as con-
dições ambientais; controlar as condições de transporte, embalagem, armazena-
gem e acondicionamento; definir especificações de material de acondicionamento 
e armazenagem; desenvolver programas de controle preventivo
de infestações químicas e biológicas; acondicionar documentos/acervos; assesso-
rar o projeto arquitetônico do arquivo; definir migração para outro tipo de suporte; 
supervisionar trabalhos de restauração; armazenar documentos/acervos.

• Preparar ações educativas e/ou culturais:
Ministrar cursos e palestras; preparar visitas técnicas; desenvolver e coordenar 
ações educativas e/ou culturais; preparar material educativo; participar da forma-
ção/capacitação de profissionais de museus/arquivos;.

• Planejar atividades técnico-administrativas:
Planejar a alteração do suporte da informação, programas de conservação pre-
ventiva, ações educativas e/ou culturais, sistemas de recuperação de informação, 
a implantação de programas de gestão de documentos e de prevenção de sinis-
tros; planejar sistemas de documentação musicológica; planejar a instalação de 
equipamentos para consulta/reprodução; planejar a implantação do gerenciamento 
de documentos eletrônicos e  adoção de novas tecnologias para recuperação e ar-
mazenamento da informação; planejar a ocupação das instalações físicas; admi-
nistrar prazos.

• Orientar a implantação de atividades técnicas:
Implantar procedimentos de arquivo; produzir normas e procedimentos técnicos; 
autorizar a eliminação de documentos públicos; produzir vocabulários controlados/
thesaurus; orientar a organização de arquivos correntes; atualizar os cadastros 
das instituições; supervisionar a implantação e a execução do programa de gestão 
de documentos; o programa de gestão de documentos de arquivos; formar biblio-
teca de apoio às atividades técnicas; gerar condições para o gerenciamento ele-
trônico de documentos; considerar aspectos jurídicos relativos a
constituição dos arquivos; participar de comissões técnicas.

• Realizar atividades técnico-administrativas:
Solicitar compras de materiais e equipamentos; construir estatísticas de freqüência 
e relatórios técnicos; Construir laudos e pareceres técnicos e administrativos; soli-
citar a contratação de serviços de terceiros.

• Comunicar-se:



Divulgar o acervo; sensibilizar para a importância de arquivos; participar de pales-
tras, convênios e reuniões científicas; preparar materiais, atividades e palestras 
para o público interno; estabelecer diálogo com usuário; apresentar trabalhos téc-
nicos e científicos; manter intercâmbio com profissionais de Instituições congêne-
res.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: AUDITOR
CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Economia,  Direito  ou  Ciências 

Contábeis.
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  auditagem,  acompanhar  as  execuções  orçamentárias,  financeiras, 
patrimoniais e de pessoal. Emitir pareceres e elaborar relatórios. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar auditagem obedecendo a programas de auditoria previamente ela-

borada para identificar irregularidades.
• Acompanhar as execuções orçamentárias, financeiras e patrimoniais.
• Observar o cumprimento das normas, regulamentos, plano, programas, pro-

jetos e custos para assegurar o perfeito desenvolvimento da instituição.
• Identificar os problemas existentes no cumprimento das normas de controle 

interno relativos as administrações orçamentárias, financeiras e patrimoni-
ais e de pessoal.

• Elaborar relatórios parciais e globais de auditagem realizadas, assinalando 
as eventuais falhas encontradas para fornecer subsídios necessários a to-
mada de decisões.

• Emitir parecer sobre matéria de natureza orçamentária, financeira e patri-
monial e de pessoal que lhe forem submetidos a exames, estudando e ana-
lisando processos para subsidiar decisão superior.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  BIBLIOTECÁRIO  - 
DOCUMENTALISTA

CÓDIGO CBO: 2612 - 05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  superior  em  Biblioteconomia  ou  Ciência  da 

Informação
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Disponibilizar  informação  em  qualquer  suporte;  gerenciar  unidades  como 
bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além 
de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e desenvolver recursos 
informacionais;  disseminar  informação  com  o  objetivo  de  facilitar  o  acesso  e 
geração  do  conhecimento;  desenvolver  estudos  e  pesquisas;  realizar  difusão 
cultural;  desenvolver  ações  educativas.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Disponibilizar informação em qualquer suporte:

Localizar  e  recuperar  informações;  prestar  atendimento personalizado;  elaborar 
estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e documentos; con-
trolar circulação de recursos informacionais; prestar serviços de informação on-
line; normalizar trabalhos técnico-científicos.

• Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação:
Elaborar programas e projetos de ação; implementar atividades cooperativas entre 
instituições; administrar o compartilhamento de recursos informacionais; Desenvol-
ver políticas de informação; projetar unidades, redes e sistemas de informação; 
automatizar unidades de informação; desenvolver padrões de qualidade gerencial; 
controlar a execução dos planos de atividades; elaborar políticas de funcionamen-
to de unidades, redes e sistemas de informação; controlar segurança patrimonial 
da unidade, rede e sistema de informação e a conservação do patrimônio físico da 
unidade, rede e sistema de informação; avaliar serviços e produtos de unidades, 
redes e sistema de informação; avaliar desempenho de redes e sistema de infor-
mação; elaborar relatórios, manuais de serviços e procedimentos; analisar tecno-



logias de informação e comunicação; administrar consórcios de unidades, redes e 
sistemas de informação; implantar unidades, redes e sistemas de informação.

• Tratar tecnicamente recursos informacionais:
Registrar, classificar e catalogar recursos informacionais; elaborar linguagens do-
cumentárias, resenhas e resumos; desenvolver bases de dados; efetuar manuten-
ção de bases de dados; gerenciar qualidade e conteúdo de fontes de informação; 
gerar fontes de informação; reformatar suportes; migrar dados; desenvolver meto-
dologias para geração de documentos digitais ou eletrônicos.

• Desenvolver recursos informacionais:
Elaborar políticas de desenvolvimento de recursos informacionais, selecionar re-
cursos informacionais, adquirir recursos informacionais; armazenar e descartar re-
cursos informacionais; avaliar, conservar, preservar e inventariar acervos; desen-
volver interfaces de serviços informatizados; desenvolver bibliotecas virtuais e digi-
tais e planos de conservação preventiva.

• Disseminar informação:
Disseminar seletivamente a informação; compilar sumários correntes e bibliogra-
fia; elaborar clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico.

• Desenvolver estudos e pesquisas:
Coletar informações para memória institucional; elaborar dossiês de informações, 
pesquisas  temáticas,  levantamento  bibliográfico  e  trabalhos  técnico-científicos; 
acessar bases de dados e outras fontes em meios eletrônicos; realizar estudos ci-
entométricos, bibliométricos e infométricos; analisar Coletar dados estatísticos; de-
senvolver critérios de controle de qualidade e conteúdo de fontes de informação; 
analisar fluxos de informações.

• Realizar difusão cultural:
Promover ação cultural, atividades de fomento à leitura, eventos culturais e ativi-
dades para usuários especiais; divulgar informações através de meios de comuni-
cação formais e informais; organizar bibliotecas itinerantes.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: CONTADOR

CÓDIGO CBO: 2522-10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Ciências Contábeis
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 

1946 - Define as atribuições do Contador. Decreto-Lei nº 9.710, de 03 de 
setembro  de  1946  -  Dá  nova  redação  a  dispositivos  do  Decreto-Lei  nº 
9.295/46. Lei nº 570, de 22 de dezembro de 1948 - Altera dispositivos do 
Decreto-Lei nº 9.295/46. Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Administrar  os  tributos;  registrar  atos  e  fatos  contábeis;  controlar  o  ativo 
permanente;  gerenciar  custos;  preparar  obrigações  acessórias,  tais  como: 
declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar 
o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar demonstrações contábeis; 
prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna e externa; 
atender solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia.  Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Administrar os tributos da instituição:

Apurar os impostos devidos; apontar as possibilidades de uso dos incentivos fis-
cais; gerar os dados para preenchimento das guias; levantar informações para re-
cuperação de impostos; solicitar aos órgãos regime especial de procedimentos fis-
cais, municipais, estaduais e federais; identificar possibilidade de redução de im-
postos.

• Registrar atos e fatos contábeis:
Identificar as necessidades de informações da Instituição; estruturar plano de con-
tas; definir procedimentos contábeis; realizar manutenção do plano de contas; pa-
rametrizar aplicativos contábeis/fiscais e de suporte;  administrar fluxo de docu-
mentos; classificar os documentos; escriturar livros fiscais e contábeis; conciliar 
saldo de contas; gerar diário/razão.

• Controlar o ativo permanente:



Classificar o bem na contabilidade e no sistema patrimonial;  escriturar ficha de 
crédito de impostos na aquisição de ativo fixo; definir a taxa de amortização, de-
preciação e exaustão; registrar a movimentação dos ativos; realizar o controle físi-
co com o contábil.

• Gerenciar custos:
Definir sistema de custo e rateios; estruturar centros de custo; orientar as áreas da 
Instituição sobre custos; apurar e analisar custos; confrontar as informações con-
tábeis com custos.

• Preparar obrigações acessórias:
Administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados: disponibilizar informa-
ções cadastrais aos bancos e fornecedores: preparar declarações acessórias ao 
fisco, órgãos competentes e contribuintes; atender a auditoria externa.

• Elaborar demonstrações contábeis:
Emitir balancetes; montar balanços e demais demonstrativos contábeis; consolidar 
demonstrações contábeis; preparar as notas explicativas das demonstrações con-
tábeis.

• Prestar consultoria e informações gerenciais:
Analisar balancete contábil; fazer relatórios gerenciais econômicos e financeiros; 
calcular  índices  econômicos  e  financeiros;  elaborar  orçamento;  acompanhar  a 
execução do orçamento; analisar os relatórios; assessorar a gestão Instituiciorial. 

• Atender solicitações de órgãos fiscalizadores:
Preparar  documentação  e  relatórios  auxiliares;  disponibilizar  documentos  com 
controle;  acompanhar  os  trabalhos  de  fiscalização;  justificar  os  procedimentos 
adotados; providenciar defesa.

• Comunicar-se:
Prestar informações sobre balanços

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: DIRETOR DE IMAGEM

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Coordenar  e  executar  gravações de imagens televisivas;  orientar  a  iluminação 
segundo o clima da cena; orientar a operação da câmera durante as gravações; 
orientar  a  operação  de  edição  durante  a  gravação  das  cenas;  conhecer  a 
linguagem técnica própria para focalização da cena e termos específicos da área 
de atuação; conhecer e dominar os recursos de seleção e mixagem de imagens 
disponíveis  na  mesa-de-corte;  operar  mesa-de-corte  e  de  vídeo;  selecionar, 
comutar, a seqüência de imagens quando houver mais de uma câmera em uso 
simultâneo; dar pareceres relacionados com assuntos artísticos e técnicos ligados 
a função; propor modernização e equipamentos; conhecer os controles e funções 
das moviola; determinar a necessidade de abertura de novas pistas de som; fazer 
as marcações necessárias no copião para orientação do montador de negativos; 
manusear o gerador de caracteres; conhecer e dominar termos ligados à função; 
utilizar  os  diversos  tipos  de  letras;  operar  com  os  recursos  geradores  de 
caracteres disponíveis. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Coordenar e executar gravações de imagens televisivas.
• Orientar o iluminador segundo clima da cena em consonância com o diretor 

de fotografia.
• Orientar os operadores de câmera e sonoplasta durante as gravações.
• Conhecer a linguagem técnica própria para a focalização da cena e termos 

específicos da área de atuação.
• Conhecer e dominar os recursos de seleção e mixagem de imagens dispo-

níveis no mês-de-corte.
• Operar a mês-de-corte e efeitos de vídeo.
• Selecionar e comutar a seqüência de imagens.



• Emitir pareceres relacionados com assuntos artísticos e técnicos ligados a 
função.

• Propor modernização de equipamentos.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ENGENHEIRO/ÁREA

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 - 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro e Engenheiro Agrônomo. 
Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991 - Altera a Lei nº 5.194/66. O Decreto 
nº 241/67, incluiu entre as profissões cujo exercício é regulado pela lei nº 
5.194/66, a profissão de Engenheiro de Operação. Registro do Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, orçar e contratar 
empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar 
a  qualidade  dos  suprimentos  e  serviços  comprados  e  executados.  Elaborar 
normas e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Supervisionar,  coordenar  e  dar  orientação  técnica;  elaborar  estudos, 

planejamentos,  projetos  e  especificações  em  geral  de  regiões,  zonas, 
cidades, obras,  estruturas,  transporte,  exploração de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária.

• Realizar  estudos  de  viabilidade  técnico-econômica;  prestar  assistência, 
assessoria e consultoria; dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo 
e parecer técnico.

• Desempenhar atividades de análise, experimentação, ensaio e divulgação 
técnica.

• Elaborar  orçamento;  realizar  atividades de padronização,  mensuração,  e 
controle de qualidade.

• Executar  e  fiscalizar  obras  e  serviços  técnicos;  conduzir  equipe  de 
instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.

• Elaborar projetos, assessorando e supervisionando a sua realização.
• Orientar e controlar processo de produção ou serviço de manutenção. 



• Projetar a forma de produtos industriais; instalações e sistemas. 
• Pesquisar e elaborar processos. 
• Estudar  e  estabelecer  métodos  de  utilização  eficaz  e  econômica  de 

materiais e equipamentos, bem como de gerenciamento de pessoal.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: ESTATÍSTICO

CÓDIGO CBO: 2112-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Ciências Estatísticas ou Atuariais
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.739, de 15 de julho de 1965 - Dis-

põe sobre o exercício da profissão de Estatístico. Decreto nº 62.497, de 05 
de abril de 1968 - Regulamenta o exercício da profissão de Estatístico.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Desenhar amostras; analisar e processam dados; construir instrumentos de coleta 
de dados; criar banco de dados; desenvolver sistemas de codificação de dados; 
planejar  pesquisa;  comunicar-se  oralmente  e  por  escrito.  Assessorar  nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Desenhar amostras:

Identificar objetivo da pesquisa, dimensionar universo da pesquisa; definir e com-
por cadastro;  desenhar plano amostral;  definir  tamanho da amostra;  selecionar 
amostra; definir fator de expansão do resultado; calcular precisão da amostra; revi-
sar plano amostral.

• Analisar dados:
Adotar modelo para análise estatística; analisar dados segundo técnicas estatísti-
cas; fazer análise descritiva; projetar resultados; interpretar resultados estatísticos 
da análise; validar resultados fornecidos pelos indicadores; realizar controle esta-
tístico de processo; auxiliar na interpretação interdisciplinar dos dados; fazer rela-
tório de análise; aprimorar técnicas estatísticas; construir indicadores; calcular nú-
meros índices.

• Processar dados
Elaborar sistema de entrada de dados; criticar dados (validade, consistência e es-
tatística); elaborar métodos de imputação de dados; definir processo de tabulação; 
elaborar programas de processamento, tabulação de dados; tabular dados; prepa-
rar apresentação dos resultados (gráficos cartogramas e outros).

• Construir instrumentos de coleta de dados:



Escolher forma de coleta; selecionar variáveis; estruturar instrumentos de coleta; 
ordenar variáveis segundo estratégia de coleta; redigir instruções de coleta e pre-
enchimento;  redigir  material  de divulgação da pesquisa;  treinar  entrevistador  e 
pesquisador; realizar teste piloto.

• Criar banco de dados:
Selecionar variáveis componentes do banco de dados; criar dicionário de dados; 
estabelecer nível de agregação a ser disponibilizado; descrever conteúdo dos da-
dos (meta-dados); acrescentar variáveis ao banco de dados; atualizar dados; ava-
liar qualidade do banco de dados dar suporte na utilização dos bancos de dados.

• Desenvolver sistemas de codificação de dados:
Definir plano de classificação e nível de agregação dos dados; criar e atualizar li-
vro de códigos; estabelecer codificação de identificação do questionário.

• Planejar pesquisa:
Definir tipo de pesquisa (amostral, censitária, experimental etc.); elaborar crono-
grama; Listar equipamentos, suprimentos, recursos humanos: planejar trabalho de 
campo (coleta, supervisão etc.).

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FARMACÊUTICO

CÓDIGO CBO: 2234-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Farmácia Bioquímica
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos regionais de Farmácia, e dá outras 
providências. - Decreto nº 85.878, de 09 de abril de 1981 - Regulamenta a 
Lei nº 3.820/60. *Alterações: Lei nº 9.120/95; lei nº 4.817 e Lei nº 5.724/71. 
Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais 
como  medicamentos,  alimentos  especiais,  cosméticos,  imunobiológicos, 
domissanitários  e  insumos  correlatos.  Realizar  análises  clínicas,  toxicológicas, 
fisioquímicas,  biológicas,  microbiológicas  e  bromatológicas;  participar  da 
elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos; orientar 
sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. Podem realizar pesquisa 
sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especi-

ais e correlatos:
Selecionar produtos farmacêuticos; criar critérios e sistemas de dispensação; ava-
liar prescrição; proceder a dispensação; instruir sobre medicamentos e correlatos; 
notificar fármaco-vigilância.

• Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, imunobiológicos, 
domissanitários e correlatos:

Definir especificações técnicas de matéria-prima, embalagem, materiais, equipa-
mentos e instalações; selecionar fornecedores; determinar procedimentos de pro-
dução e manipulação; programar produção e manipulação; manipular medicamen-
tos.



• Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos:
Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres e 
relatórios; controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de pro-
teção ao meio ambiente e à pessoa.

• Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e micro-
biológicas:

Preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta, coletar e preparar 
amostras; eleger método de análise; executar análises; efetuar análise crítica dos 
resultados;  cultivar  microorganismos para teste e produção;  selecionar  animais 
para teste e produção.

• Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos:
Comprovar origem dos produtos; fixar critérios de armazenamento; fracionar pro-
dutos; colaborar na definição de logística de distribuição.

• Efetuar pesquisas técnocientíficas:
Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados; propor ações.

• Prestar serviços:
Orientar usuário no uso de produtos; aplicar injetáveis; realizar pequenos curati-
vos; medir pressão arterial; prestar serviços de inaloterapia.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: GEÓLOGO

CÓDIGO CBO: 2134-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Geologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962 - 

Regulamenta o exercício da profissão de Geólogo. Registro no Conselho 
competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar  levantamentos  geológicos  e  geofísicos  coletando,  analisando  e 
interpretando  dados,  gerenciando  amostragens,  caracterizando  e  medindo 
parâmetros  físicos,  químicos  e  mecânicos  de  materiais  geológicos,  estimando 
geometria e distribuição espacial de corpos e estruturas geológicas, elaborando 
mapas e relatórios técnicos e científicos. Prospectar e exploram recursos minerais, 
pesquisar  a  natureza  geológica  e  geofísica  de  fenômenos,  efetuar  serviços 
ambientais e geotécnicos, planejar e controlar serviços de geologia e geofísica. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar levantamento geológico e geofísico:

Interpretar fotos aéreas e imagens de sensoriamento remoto; caracterizar a geo-
morfologia e materiais geológicos; inventariar recursos minerais, hídricos e com-
bustíveis fósseis; coletar dados geológicos e geofísicos; gerenciar amostragens, 
levantamento topográfico; elaborar perfis geológicos e geofísicos; medir parâme-
tros físicos, químicos e mecânicos de materiais geológicos; analisar e interpretar 
dados geológicos e geofísicos; estimar geometria e distribuição espacial de corpos 
e estruturas geológicos; elaborar mapas e relatórios técnicos e científicos.

• Prospectar/explorar recursos minerais:
Testar e calibrar equipamentos; construir poços e furos de sonda; executar ensai-
os de bombeamento em aqüíferos; descrever testemunhos de sondagem; proce-
der perfilagem geológica e geofísica; integrar resultados analíticos de testemunhos 
de sondagem e de perfilagem; quantificar e qualificar recurso mineral; calcular va-
lor econômico de recursos minerais; estudar viabilidade técnico-econômica.

• Pesquisar natureza geológica e geofísica:



Observar processos naturais em curso; pesquisar processos geodinâmicos; pes-
quisar origem e movimentos de fluídos na crosta terrestre; modelar processos e 
produtos geológicos; desenvolver métodos de aproveitamento de recursos mine-
rais; identificar, descrever e classificar minerais, rochas e fósseis; identificar sítios 
e monumentos geológicos e paleontológicos; prognosticar recursos minerais; pes-
quisar, desenvolver e adaptar métodos, técnicas e instrumentos laboratoriais e de 
campo; criar programas computacionais aplicados à geologia e à geofísica.

• Efetuar serviços ambientais e geotécnicos:
Determinar propriedades físicas,  mecânicas e químicas de rocha, solo e água; 
preparar avaliações e cartas de risco naturais e antrópicos; estabelecer zonea-
mentos ambientais e geotécnicos; preparar plano de instrumentação hidrogeotéc-
nica; avaliar resultados de instrumentação hidrogeotécnica; instalar poços de mo-
nitoramento de aqüíferos;  propor medidas de estabilização de maciços;  avaliar 
passivos e impactos ambientais; avaliar vulnerabilidade de aqüíferos; propor medi-
das de prevenção de contaminação de aqüíferos; propor medidas de reabilitação 
de áreas degradadas; preparar projetos de disposição de resíduos; propor ações 
mitigadoras de impactos; delimitar áreas de proteção de sítios e monumentos geo-
lógicos e paleontológicos; propor medidas de proteção, conservação e reabilitação 
dos aspectos geológicos de sustentabilidade; preparar relatórios ambientais e geo-
técnicos.

• Controlar serviços de geologia e geofísica:
Fiscalizar  atividade  de  prospecção/exploração  de  recursos  minerais;  controlar 
aproveitamento de recursos hídricos subterrâneos; controlar qualidade e quantida-
de de recursos minerais; controlar minério na frente de lavra; controlar amostra-
gem e resultados de ensaios físicos, mecânicos e químicos de amostras; controlar 
lavra experimental; controlar obra geotécnica experimental; auditorar resultados; 
monitorar meio ambiente; controlar qualidade dos procedimentos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: JORNALISTA

CÓDIGO CBO: 2611-25

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Jornalismo ou Comunicação Social 

com habilitação em Jornalismo
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Decreto-Lei n. º 972, de 17 de outubro de 

1969  -  Dispõe  sobre  o  exercício  da  profissão  de  jornalista.  Decreto  n.º 
83.284, de 13 de março de 1979 – Dá nova regulamentação do Decreto-Lei 
n.º 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profis-
são de jornalista, em decorrência das alterações introduzidas pela Lei nº 
6.612 de 07 de dezembro de 1978. Registro no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar 
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os 
acontecimentos.  Fazer  seleção,  revisão  e  preparo  definitivo  das  matérias 
jornalísticas  a  serem divulgadas  em jornais,  revistas,  televisão,  rádio,  internet, 
assessorias  de  imprensa  e  quaisquer  outros  meios  de  comunicação  com  o 
público. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Informar ao público:

Elaborar notícias para divulgação; processar a informação; priorizar a atualidade 
da notícia; divulgar notícias com objetividade; honrar o compromisso ético com o 
interesse público; respeitar a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas; adequar a linguagem ao veículo.

• Iniciar o processo de informação:
Fazer reunião da pauta; elaborar, distribuir e executar pauta; orientar a produção; 
assegurar o direito de resposta.

• Coletar informação:
Definir, buscar e entrevistar fontes de informação; selecionar dados; confrontar da-
dos, fatos e versões; apurar e pesquisar informações.

• Registrar informação:



Redigir textos jornalísticos; fotografar e gravar imagens jornalísticas; gravar entre-
vistas jornalísticas; ilustrar matérias jornalísticas; revisar os registros da informa-
ção; editar informação.

• Qualificar a informação:
Questionar, interpretar e hierarquizar a informação; contextualizar fatos; organizar 
matérias jornalísticas; planejar a distribuição das informações no veículo de comu-
nicação; formatar a matéria jornalística; abastecer e acessar banco de dados, ima-
gens e sons.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO  DO  CARGO:  MÉDICO  CLÍNICO 
(MÉDICO/ESPECIALIDADE)

CÓDIGO CBO: 2231 (família)

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957 - 

Dispõe  sobre  os  Conselhos  de  Medicina,  e  dá  outras  providências.  - 
Decreto  nº  44.045,  de  19 de julho de  1958 -  Aprova o regulamento  do 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina a que se refere a Lei 
nº  3.268/57.  -  Lei  nº  6.932,  de  07  de julho de 1981 -  Dispõe sobre as 
atividades  do  médico  residente  e  dá  outras  providências.  Registro  no 
Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações 
para  promoção  da  saúde;  coordenar  programas e  serviços  em saúde,  efetuar 
perícias,  auditorias  e  sindicâncias  médicas;  elaborar  documentos  e  difundir 
conhecimentos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Aplicar  os  conhecimentos  de  medicina  na  prevenção,  diagnóstico  e 

tratamento das doenças do corpo humano.
• Efetuar  exames  médicos,  fazer  diagnóstico,  prescrever  e  ministrar 

tratamento  para  diversas  doenças,  perturbações  e  lesões do  organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva.

• Praticar  intervenções  cirúrgicas  para  correção  e  tratamento  de  lesões, 
doenças e perturbações do corpo humano.

• Aplicar  as  leis  e  regulamentos  de  saúde  pública,  para  salvaguardar  e 
promover a saúde da coletividade.

• Realizar perícias médicas.
• Realizar  pesquisas  sobre  natureza,  causas  e  desenvolvimento  de 

enfermidades.
• Estudar o organismo humano, e os microorganismos e fazem aplicação de 



suas descobertas.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO

CÓDIGO CBO: 2233-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Medicina Veterinária
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 – 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico Veterinário e cria os Con-
selhos Federal e Regional de Medicina Veterinária. Decreto nº 64.704, de 
17 de junho de 1969 – Aprova o regulamento do exercício da profissão de 
Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária. Registro no 
Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Praticar  clínica  médica  veterinária  em todas as  suas especialidades;  contribuir 
para o bem-estar animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária 
animal;  desenvolver  atividades  de  pesquisa  e  extensão;  atuar  nas  produções 
industrial  e  tecnológica  e  no  controle  de  qualidade  de  produtos.  Fomentar 
produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; 
elaborar laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação 
pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Fomentar produção animal:

Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade; estabelecer inter-
face entre informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar diag-
nóstico de eficiência produtiva; desenvolver programas de controle sanitário de 
plantéis; elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; desenvol-
ver programas de melhoramento genético; avaliar características reprodutivas de 
animais; elaborar programas de nutrição animal; projetar instalações para animais; 
supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção; aprimorar 
projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar qualidade dos 
ingredientes utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais silves-
tres em cativeiro; controlar serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia 
de informática à produção animal.

• Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas especialidades:



Realizar e interpretar resultados exame clínico de animais; diagnosticar patologias; 
prescrever tratamento; indicar medidas de proteção e prevenção; realizar seda-
ção, anestesia, e tranquilização de animais; realizar cirurgias e intervenções de 
odontologia veterinária; coletar material  para exames laboratoriais;  realizar exa-
mes auxiliares de diagnóstico; realizar necrópsias.

• Exercer defesa sanitária animal:
Elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas; elaborar e execu-
tar programas de controle e erradicação de doenças; coletar material para diag-
nóstico de doenças; executar atividades de vigilância epidemiológica; realizar sa-
crifício de animais; analisar relatório técnico de produtos de uso veterinário; anali-
sar material para diagnóstico de doenças; avaliar programas de controle e erradi-
cação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal; controlar trânsi-
to de animais, eventos agropecuários e propriedades.

• Promover saúde pública
Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos do uso 
de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar pro-
dutos de origem animal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar 
programas de controle e erradicação de zoonoses; elaborar programas de controle 
de pragas e vetores; executar programas de controle de qualidade de alimentos; 
executar programas de controle e erradicação de zoonoses; executar programas 
de controle de pragas e vetores; orientar acondicionamento e destino de lixo cau-
sador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de 
alimentos; notificar ocorrências de zoonoses às autoridades competentes.

• Elaborar laudos, pareceres e atestados:
Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia; emitir parecer técnico; 
emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem em demandas judiciais; ela-
borar projetos técnicos.

• Atuar na produção industrial, tecnologia e controle de qualidade de produ-
tos:

Executar análises laboratoriais de controle de qualidade; monitorar padrões de 
qualidade de matérias-primas e produtos; testar produtos, equipamentos e proces-
sos; desenvolver novos produtos; aprimorar produtos.

• Atuar na área de biotecnologia:
Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos e subunida-
des, para utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreser-
vação de material biológico; realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com 
técnica de biologia molecular; participar em comissões de biossegurança; adotar 
medidas de biossegurança.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PRODUTOR CULTURAL

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior em Comunicação Social
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Elaborar  e  colaborar  no  planejamento  e  divulgação  dos  eventos  culturais, 
artísticos  e  administrativos,  bem  como  de  ensino,  extensão  e  pesquisa. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Avaliar e comentar os acontecimentos de interesse da instituição.
• Manter a comunidade informada sobre os interesses da instituição.
• Promover e acompanhar programas de relações públicas.
• Promover palestras e programas promocionais em meios de comunicação; 

buscar divulgar informações de interesse da comunidade universitária, 
através de redação e publicação de documentos informativos, periódicos ou 
não da instituição.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PROGRAMADOR VISUAL

CÓDIGO CBO: 7661-55

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE:  Curso  Superior  em  Comunicação  Visual  ou 

Comunicação Social com habilitação em Publicidade ou Desenho Industrial 
com habilitação em Programação Visual

• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Planejar serviços de pré-impressão gráfica. Realizar programação visual gráfica e 
editorar  textos  e  imagens.  Trabalhar  seguindo  normas  de  segurança,  higiene, 
qualidade  e  preservação  ambiental.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Planejar serviços de pré-impressão:

Analisar ordem de serviço; requisitar material para o setor responsável; verificar as 
condições dos equipamentos; elaborar orçamento; cumprir normas de segurança, 
meio ambiente e procedimentos de trabalho; elaborar projeto.

• Realizar programação visual gráfica:
Identificar pedido do usuário; identificar viabilidade econômica e técnica do projeto; 
definir processo de produção, matéria-prima e características da programação vi-
sual gráfica.

• Editorar textos e imagens:
Digitar, formatar e ilustrar textos; confeccionar boneco; definir tamanho da lomba-
da; confeccionar prova digital; diagramar textos.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PSICÓLOGO/ÁREA

CÓDIGO CBO: 2515

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Psicologia
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962 - 

Dispõe sobre os cursos de formação em psicologia e regulamenta a profis-
são de psicólogo. Decreto-Lei nº 706, de 25 de julho de 1969 - Estende aos 
portadores de certificado de curso de pós-graduação em psicologia e psico-
logia educacional, o direito assegurado pelo art. 19 da Lei nº 4.119/62. Lei 
nº 5.766, de 20 de dezembro de 1971 - Cria o Conselho Federal e os Con-
selhos  Regionais  de  Psicologia  e  dá  outras  providências.  Decreto  nº 
79.822, de 17 de junho de 1977 - Regulamenta a Lei nº 5.766/71. Registro 
no Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais 
e  sociais  de  indivíduos,  grupos  e  instituições,  com  a  finalidade  de  análise, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando 
o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investigar os fatores 
inconscientes  do  comportamento  individual  e  grupal,  tornando-os  conscientes; 
desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e 
atividades  de  área  e  afins.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Elaborar,  implementar  e  acompanhar  as  políticas  da  instituição  nessas 

áreas.
• Assessorar instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em 

processos psicossociais nos diferentes níveis da estrutura institucional;
• Diagnosticar  e  planejar  programas  no  âmbito  da  saúde,  trabalho  e 

segurança,  educação  e  lazer;  atuar  na  educação,  realizando  pesquisa, 
diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual. 



• Realizar pesquisas e ações no campo da saúde do trabalhador, condições 
de  trabalho,  acidentes  de  trabalho  e  doenças  profissionais  em  equipe 
interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando recomendações de 
segurança.

• Colaborar  em projetos  de  construção  e  adaptação  de  equipamentos  de 
trabalho, de forma a garantir a saúde do trabalhador. 

• Atuar no desenvolvimento de recursos humanos em análise de ocupações 
e  profissões,  seleção,  acompanhamento,  análise  de  desempenho  e 
capacitação de servidores. 

• Realizar  psicodiagnóstico  e  terapêutica,  com  enfoque  preventivo  e/ou 
curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir 
para que o indivíduo elabore sua inserção na sociedade.

• Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar.
• Atuar junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os 

fatores psicológicos para intervir na saúde geral do indivíduo.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.

Observação: Atuam nas áreas de Psicologia do trabalho, Psicologia Social, Psi-
cologia da Educação e Psicologia da Saúde.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: PUBLICITÁRIO

CÓDIGO CBO: 2531 - 10

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social com habilitação 

em Publicidade e Propaganda
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965 - 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Publicitário e de Agenciador de 
Propaganda  Decreto  nº  57.690,  de  1  de  fevereiro  de  1966  -  Aprova  o 
regulamento para execução da Lei nº 4.680/65.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estruturar estratégias de projeto; desenvolver propaganda e promoções; implantar 
ações de relações públicas e assessoria de imprensa. No desenvolvimento das 
atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estruturar estratégia de projeto:

Definir necessidades do usuário; preparar apresentação do projeto para usuário; 
acompanhar execução do projeto.

• Desenvolver propaganda e promoções:
Contratar  serviços  de  publicidade;  desenvolver  campanhas  promocionais;  criar 
anúncios para mídia impressa e eletrônica; criar folhetos e mala direta; banners, 
out door e hot sites para internet e demais peças publicitárias; sugerir imagens 
para os textos criados; contribuir na concepção do lau-out da campanha; rever 
processo criativo desenvolvido.

• Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa:
Checar informações para divulgação; criar press release, artigos, notas, comunica-
dos, sugestão de pauta, jornal interno.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: QUÍMICO

CÓDIGO CBO: 2132-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956 - 

Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exercí-
cio da profissão de Químico. Decreto nº 85.877 -  Regulamenta a Lei nº 
2.800/56. Registro do Conselho competente.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas, selecionando metodologias, 
materiais,  reagentes  de  análise  e  critérios  de  amostragem,  homogeneizando, 
dimensionando  e  solubilizando  amostras.  Produzir  substâncias,  desenvolver 
metodologias analíticas, interpretar dados químicos, monitorar impacto ambiental 
de  substâncias,  supervisionar  procedimentos  químicos,  coordenar  atividades 
químicas laboratoriais e industriais. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas:

Selecionar metodologias de análise, materiais e reagentes de análise e critérios de 
amostragem; coletar; acondicionar amostras para preservação; reduzir granulome-
tria de amostras; homogenizar, quartear e dimensionar amostras; submeter amos-
tras a processos químicos e físicos; medir parâmetros químicos e físico-químicos 
de amostras.

• Produzir substâncias:
Especificar matérias-primas; extrair, sintetizar, concentrar, purificar e secar subs-
tâncias; caracterizar substâncias e produtos; estabelecer composição de produto 
final;  assessorar  em  desenvolvimento  de  equipamentos;  orientar  processo  de 
acondicionamento de produtos; estabelecer prazo de validade de produtos.

• Desenvolver metodologias analíticas:
Pesquisar  bibliografia;  elaborar  procedimentos  analíticos;  validar  metodologias 
analíticas; estimar custo-benefício de metodologias; analíticas.

• Interpretar dados químicos:



Tratar dados; analisar resultados de ensaio; comparar resultados com parâmetros 
analíticos e de referência; avaliar aplicabilidade de métodos; rastrear causas de al-
terações em resultados; emitir pareceres, laudos e relatórios técnicos.

• Monitorar impacto ambiental de substâncias:
Mensurar geração de resíduos poluentes; identificar resíduos poluentes; mensurar 
grau de toxicidade de substâncias; descartar resíduos inertes; reciclar substânci-
as; tratar resíduos químicos, físicos, biológicos e radioativos; monitorar comporta-
mento de substâncias em ambiente; monitorar confinamento de substâncias tóxi-
cas e/ou radioativas; descrever ações preventivas e corretivas de impacto ambien-
tal; fiscalizar descarte de resíduos poluentes.

• Supervisionar procedimentos químicos:
Definir  metodologia  de  processos;  supervisionar  recepção  e  identificação  de 
amostras; verificar procedência e características de matéria-prima; verificar condi-
ções de uso de equipamentos; supervisionar calibração de equipamentos e execu-
ção de ensaios; examinar relatórios de produção; implementar ações preventivas 
e corretivas; referendar resultados.

• Coordenar atividades químicas laboratoriais e industriais:
Especificar equipamentos e materiais necessários; controlar entrada e saída de 
materiais e equipamentos; inspecionar uso de equipamentos de segurança.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: REGENTE

CÓDIGO CBO: 2626-15

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Música mais especialização em re-

gência
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Arranjar obras musicais, reger e dirigir grupos vocais, instrumentais ou eventos 
musicais. Estudar, pesquisar e ensinar música. Editorar partituras, elaborar textos 
e  prestar  consultoria  na  área  musical.  Assessorar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Arranjar músicas:

Transcrever músicas; adaptar obras musicais; elaborar harmonização vocal para 
coral.

• Reger grupos vocais e/ou instrumentais:
Estudar repertório; avaliar a competência musical do grupo a ser dirigido; escolher 
edição da partitura da obra a ser executada; estabelecer cronograma conforme re-
pertório selecionado; definir proposta interpretativa; realizar ensaios de subgrupos 
instrumentais e vocais, com o grupo todo; reger e dirigir ensaios parciais com so-
listas, bailarinos, coristas e instrumentos; reger e dirigir ensaios gerais; reger e diri-
gir espetáculo musical em gravação; reger e dirigir espetáculo musical ao vivo; 
aplicar técnicas de regência adequadas aos diferentes grupos vocais, instrumen-
tais.

• Realizar direção musical:
Conceber o evento musical; elaborar projetos musicais; planejar o evento musical; 
pesquisar e selecionar repertório para o evento; analisar propostas e roteiros de 
espetáculos musicais;  conceber  dramaturgia  musical;  supervisionar  a  produção 
musical; selecionar músicos e cantores; coordenar processo de gravação, ativida-
des musicais em televisão, em rádio e em outros veículos de comunicação; definir 
e supervisionar a difusão sonora em eventos; supervisionar a gravação, mixagem 
e pós-produção de material fonográfico.



• Estudar música:
Aperfeiçoar-se através da audição de obras musicais; Estudar instrumentos musi-
cais, novos recursos tecnológicos e repertório; acompanhar novas propostas esté-
ticas no campo musical; aperfeiçoar-se através de novas bibliografias, da leitura 
de partituras.

• Pesquisar na área musical:
Desenvolver pesquisas na área musical para subsidiar obras e eventos não musi-
cais; desenvolver pesquisas em práticas interpretativas.

• Prestar consultoria musical:
Assessorar os programas de meios de comunicação de massa; prestar consultoria 
em edições musicais, na elaboração de ferramentas digitais para a área musical e 
para obras e eventos não musicais; participar de comissões de seleção de obras
Musicais.

• Elaborar textos sobre música:
Redigir notas de programa, encartes de cd, dvd, vídeo e similares; Elaborar rese-
nhas e artigos de livros, pareceres e críticas; redigir roteiros.

• Editorar música:
Editorar partituras musicais; realizar revisão de partituras; copiar partituras musi-
cais; elaborar edições críticas e práticas; revisar trabalho de copistas; definir o pa-
drão de editoração da obra musical.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: RELAÇÕES PÚBLICAS

CÓDIGO CBO: 2531-05

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior em Comunicação Social com habilitação 

em Relações Publicas
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 5.377, de 11 de dezembro de 1967 

disciplina a profissão de Relações Públicas e dá outras providências. De-
creto  nº  63.283,  de  26  de  setembro  de  1968  –  Regulamenta  a  Lei  nº 
5.377/67.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estruturar estratégias de projeto; pesquisar o quadro econômico, político, social e 
cultural;  desenvolver  propaganda  e  promoções;  implantar  ações  de  relações 
públicas  e  assessoria  de  imprensa.  No  desenvolvimento  das  atividades  é 
mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas. Assessorar nas atividades 
de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Estruturar estratégia de projeto:

Definir necessidades do usuário; acordar briefing com usuário e com fornecedores 
internos e externos; delinear diretrizes do projeto; traçar estratégia de comunica-
ção, produto, preço, distribuição e promoção; preparar cronograma; planejar mídia 
do projeto;  fazer previsão orçamentária;  preparar apresentação do projeto para 
usuário; acompanhar execução do projeto.

• Pesquisar quadro econômico, político, social e cultural:
Levantar dados secundários (estatísticos e informativos); executar pesquisa quali-
tativa; conduzir a realização de pesquisas; identificar público-alvo.

• Desenvolver propaganda e promoções:
Criar folhetos e mala direta; sugerir imagens para os textos criados; rever proces-
so criativo desenvolvido; contatar fornecedores, usuário, jornalista e mídia; infor-
mar fornecedores sobre novos produtos.

• Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa:
Treinar porta-vozes para relacionamento com imprensa; checar informações para 
divulgação; criar press release, artigos, notas, comunicados, sugestão de pauta, 
jornal  interno;  promover  intercâmbios com entidades técnicas,  órgãos governa-



mentais e empresas; efetuar campanha institucional; organizar eventos internos e 
externos; selecionar arquivos, relatórios, artigos, fotografias; divulgar material para 
imprensa; rastrear noticiário sobre a empresa; produzir relatório de visibilidade da 
empresa na imprensa; prestar esclarecimentos ao público.

• Comunicar-se:
Redigir documentos/peças e comunicados.

• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.



PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 
EDUCAÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

DENOMINAÇÃO DO CARGO: TECNÓLOGO / FORMAÇÃO

CÓDIGO CBO:

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
• ESCOLARIDADE: Curso Superior na área
• OUTROS:
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Estudar, planejar, projetar, especificar e executar projetos específicos na área de 
atuação. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO
• Conduzir e acompanhar o desenvolvimento do projeto.
• Executar projetos.
• Estudar a viabilidade técnica-econômica.
• Assistir e dar suporte técnico ao projeto.
• Controlar atividades inerentes ao projeto.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade 

associadas ao ambiente organizacional.
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